


















































ITEM
UNIDADE DE 

FONECIMENTO
QTDE. CATMAT

METODOLOGIA DE 
VALOR 

ESTIMADO

VALOR TOTAL 

ESTIMADO
VALOR TOTAL POR PDM

1 Televisor 65 polegadas UN 4 12609 458905 R$ 3,575.50 R$ 14,302.00 R$ 14,302.00

2 Televisor 75 polegadas UN 1 12609 486188 Mediana R$ 4,699.99 R$ 4,699.99 R$ 4,699.99

3 UN 6 12395 611786 Mediana R$ 714.89 R$ 4,289.34 R$ 4,289.34

4

5

6

7

8

9

...

Nome completo: LARISSA BRITO GAMA

Unidade Administrativa: 
CEAMA

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:

R$23,291.33























PREÂMBULO 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90007/2025 

O Ministério Público do Estado da Bahia, CNPJ nº 04.142.491/0001-66, comunica aos interessados que realizará Dispensa Eletrônica de 
licitação, em data e horário indicados neste preâmbulo, regida pela Lei Estadual nº 14.634/2023, pela Lei Complementar nº 123/2006 e 
pelas normas gerais da Lei Federal nº 14.133/2021, todas consideradas com suas alterações. 

1. OBJETO 

Aquisição de televisor e de suporte de chão de TV, conforme condições estabelecidas neste aviso e seus anexos. 

2. VALOR GLOBAL MÁXIMO ACEITÁVEL 

R$ 23.291,33 (vinte e três mil duzentos e noventa e um reais e trinta e três centavos). 

  

  

   

   

  

 

9.1 ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras 

9.2 DATA DA SESSÃO: 25/02/2025 

9.3 HORÁRIO DA FASE DE LANCES: DAS 08:00 H ATÉ 14:00 H 

10. UNIDADE SOLICITANTE 11. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

CEAMA 19.09.02191.0004368/2025-72 

 

 
 

 

 

 

 
  



1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por dispensa de licitação, 
de Aquisição de televisor e de suporte de chão de TV, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências contidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta 
informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras 
do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e 
encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, 
por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema 
de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 
autorizados.

2.2. Considerando o valor global estimado desta dispensa de licitação, a participação é exclusiva a microempresas e empresas 
de pequeno porte, e equiparados, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006.

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 
porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente;

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta;



d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista.

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.3.3.2. -se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou 
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do fornecedor;

2.3.4.organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-
Plenário); e

2.3.5.sociedades cooperativas.

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público do órgão 
ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 
n.º 14.133, de 2021.

2.5. Não serão aceitas propostas cadastradas no sistema que: 

a) sejam cadastradas sem preenchimento de todos os campos exigidos para cada item ofertado; 

b) indiquem conteúdo genérico incapaz de individualizar marca, modelo, fabricante e/ou características gerais do produto 
ofertado conforme edital conforme TR , nos termos solicitados compatível
similar ; entre outros.

c) contenham indicativo de alternativa(s) de modelo, marca, fabricante e/ou de preço, ainda que de forma genérica, a 
ou similar ou equivalente ;

2.5.1. O fornecedor deverá estar ciente que a marca e o modelo indicados em proposta de preços ajustada deverão ser 
iguais àqueles originalmente cadastrados em sistema antes da disputa eletrônica, sob pena de desclassificação.

2.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial preço e modelo/marca ofertados, vinculam a 
Contratada.

2.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

2.7.1. A apresentação de proposta de preços em sistema implica no compromisso do fornecedor em arcar com a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de abertura da disputa eletrônica.



2.7.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto.

2.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será 
aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

2.9. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos pela legislação vigente.

2.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade 
com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

2.11. A proposta de preços terá validade mínima de 90 (noventa) dias a contar da data de sua apresentação, ainda que o 
fornecedor estipule prazo menor ou que não a consigne. 

2.12. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

2.12.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;

2.12.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

2.12.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e 
verdadeiras;

2.12.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

2.12.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

2.13. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado deverá declarar, ainda, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 
1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.1 O cadastramento inicial da proposta de preços de cada licitante se restringe ao preenchimento do formulário eletrônico em 
sistema, vedada a identificação da proponente ou do seu representante legal, sob pena de desclassificação.

4 FASE DE LANCES

4.1 A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta 
pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado 
no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.



4.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde 

4.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,10 (dez centavos).

4.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 
identificação do fornecedor.

4.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento 
e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer 
possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5 JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1 Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação, a Administração poderá negociar condições mais vantajosas. 

5.1.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço, para que seja 
obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração.

5.1.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema,
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

5.3 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitado ao fornecedor o 
envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 
complementares, quando necessários (vide termo de referência em anexo). 

5.3.1 O fornecedor será convocado a encaminhar proposta e documentos, em formato digital, por meio do sistema, no 
prazo de 02 (duas) horas, sob pena de desclassificação.

5.3.2 Juntamente com a proposta deverá ser encaminhada a DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO À RESOLUÇÃO Nº 37/2009 
CNMP (Conselho Nacional do Ministério Público), conforme modelo abaixo:

DECLARAÇÃO REFERENTE À RESOLUÇÃO N.º 37/2009 DO CNMP

A Empresa ____________________________, inscrita no CNPJ ___________________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a). _____________________________, CPF _______________________, interessada na 
participação na Dispensa Eletrônica nº ___/_____, DECLARA, sob as penas da lei penal e, sem prejuízo das sanções 
administrativas e cíveis,  que, em atendimento aos artigo 3º da Resolução nº 37/2009 do CNMP, não possuí sócios, gerentes 
ou diretores que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério 
Público do Estado da Bahia.

________________, _______de _______________ de  20____.

_______________________________________________________________
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE - CNPJ



NOME DO REPRESENTANTE LEGAL CPF

5.4 Encerrada a etapa de negociação, se houver, a Administração verificará se o fornecedor provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata e nos itens 2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.4.1 SICAF;  

5.4.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

5.4.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

5.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força da 
vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

5.6 Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará 
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 
3/2018, art. 29, caput)

5.6.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

5.6.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 
29, §2º).

5.6.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

5.7 Verificadas as condições de participação, a Administração examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de 
Contratação Direta e em seus anexos.

5.8 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.8.1 contiver vícios insanáveis;

5.8.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.8.3 apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

5.8.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.8.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

5.9 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o 
objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.9.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração.



5.9.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de 
caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.  

5.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser 
ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

5.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.12 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação 
escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto.

5.13 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação.

5.14 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-

5.15 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de 
Contratação Direta.

6 HABILITAÇÃO

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, constam 
do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances.

6.2 A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.2.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na 
data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.2.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.3 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos já apresentados 
para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato 
digital, por meio do sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 
2021).

6.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

6.6 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

6.7 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND 
e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

6.8 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova 
data e horário para a sua continuidade.



6.9 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.9.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, a Administração examinará a proposta 
subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 
especificações do objeto e as condições de habilitação.

6.10 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7 CONTRATAÇÃO

7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente.

7.2 O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para receber a nota de 
empenho (instrumento equivalente ao contrato, nos termos do item anterior), mediante correspondência eletrônica, sob 
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento 
de que:

7.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei 
nº 14.133, de 2021;

7.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, 
de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

7.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e 
contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 
2021, quais sejam: 

8.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta;

8.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo justificado;



8.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave;

b) Multa sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, nos percentuais definidos 
em Termo de Referência, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2  a 8.1.7 deste Aviso de 
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave;

8.3 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

8.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).

8.5 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação (art. 157)

8.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º).

8.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

8.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.9.2 as peculiaridades do caso concreto;



8.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante;

8.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.

8.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159).

8.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 
de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia (art. 160)

8.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161)

8.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração 
poderá:

9.1.1 republicar o presente aviso com uma nova data;

9.1.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se 
houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 
habilitação exigidas.

9.1.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.2 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.

9.3 As providências dos subitens 109.1.1 e 10.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer 
fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso 
de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação.

9.4.1 É facultado ao agente público, à autoridade a ele superior e às áreas técnicas competentes do Ministério Público 
do Estado da Bahia - MPBA, em qualquer fase da dispensa, promover diligências com vistas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo;

9.4.2 O(s) proponente(s) intimado(s) para prestar quaisquer esclarecimentos ou realizar quaisquer diligências adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação.



9.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 
a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-
DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

9.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerão as deste Aviso.

9.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.13.1 ANEXO I Modelo de Proposta                                               

9.13.2 ANEXO II Tabela de Preços Referenciais

9.13.3 ANEXO III Termo de Referência

André Luís Sant'ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa



ANEXO I MODELO DE PROPOSTA

PROPOSTA DE PREÇOS

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90007/2025 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA

PROPOSTA DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM
UNIDADE DE 

MEDIDA
QUANTIDADE

MARCA e
MODELO 

PREÇO 
UNITÁRIO

(R$)

PREÇO TOTAL
(R$)

1

2

3

A proponente DECLARA, ainda, sob as penas da lei:

a. Que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
b. Que estão inclusos, nos preços propostos, todos os custos operacionais, incidências fiscais, encargos financeiros, 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no objeto 
licitado.
c. Que, em atendimento ao artigo 3º da Resolução nº 37/2009 do CNMP, não possuí sócios, gerentes ou diretores 
que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, 
de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério 
Público do Estado da Bahia.

DA VALIDADE DA PROPOSTA: xxxx(xxxxxxxxxxx) dias, contados a partir da data de sua apresentação.

DATA: XX/XX/XXXX



ANEXO II TABELA DE PREÇOS REFERENCIAIS

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM
UNIDADE DE 

MEDIDA
QUANTIDADE

PREÇO UNITÁRIO
(R$)

PREÇO TOTAL
(R$)

1 Televisor 65 polegadas 4 3.575,50 14.302,00

2 Televisor 75 polegadas 1 4.699,99 4.699,99

3 Suporte de chão 6 714,89 4.289,34



ANEXO III TERMO DE REFERÊNCIA
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


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




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 


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
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










PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOZINHOS

MINAS GERAIS

Certidão de Débitos

INFORMAÇÔES DA CERTIDÃO

Número de Controle: Chave de Autenticidade:

Verifique a autenticidade no link abaixo ou leia o Qr code no cabeçalho:

Nome/Razão Social:

INFORMAÇÔES DO CONTRIBUINTE

CNPJ/CPF:

Endereço:

Certidão Negativa de Débitos











CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO




















 














 









Certidão Negativa

Certifico que nesta data (07/03/2025 às 08:03) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 113.083.926-56.



Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil CPF

CNPJ Data de Abertura

Nome Empresarial

Capital Social

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número

Bairro Munícipio UF

Situação Atual

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início Fim

Atividades

Forma de Atuação

Ocupação Principal

Atividade Principal (CNAE)

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento













 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

 
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 
 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 
 
 
Nome completo: DANIEL CASSIANO DA SILVA 
CPF/CNPJ: 113.083.926-56 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos 
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por 
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistentes por decisão 
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado. 

 

Certidão emitida às 08:00:39 do dia 07/03/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida". 
 
Código de controle da certidão: CQOH070325080039 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Coordenação de Licitações do Ministério Público do Estado da Bahia - E-mail: licitacao@mpba.mp.br 

Página 1 de 2

EDITAL DE LICITAÇÃO 

CHECK-LIST DOCUMENTAL 
 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90007/2025 
EMPRESA: 57.260.137 DANIEL CASSIANO DA SILVA 
CNPJ: 57.260.137/0001-00 
SITUAÇÃO: ACEITA E HABILITADA 
 

DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS CORRELATOS 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 

ANÁLISE PREGOEIRO(A) 
APRESENTADO 
PELA LICITANTE 

ATENDIDO? 

Proposta de preços inicial MARCA/MODELO 
(Formulário eletrônico em sistema) 

SIM SIM 

Proposta de preços ajustada SIM 
SIM 

Declaração de adequação à Resolução Nº 37/2019  CNMP SIM SIM 

Documentos Técnicos do Produto SIM SIM 

Procuração para empresas que se fizerem representar na licitação 
através de procurador(a) 
Observação: para procuração particular, tem que haver apresentação de 
prova de legitimidade de quem outorgou os poderes 

NÃO SE APLICA PROPOSTA ASSINADA PELO SÓCIO 

Documento comprobatório de poderes de representação, para 
empresas que se fizerem representar na licitação através de sócio(a), 
administrador(a) ou dirigente 

SIM SIM 

 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 
ANÁLISE PREGOEIRO(A) 

APRESENTADO 
PELA LICITANTE 

SUBSTITUÍDO 
POR CRC/SICAF ATENDIDO?

Compatibilidade entre o ramo de atividade explorada pela licitante e 
o objeto licitado 

SIM NÃO SIM 

Empresa enquadrada como ME/EPP NÃO SIM SIM 

 

DA HABILITAÇÃO 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 
ANÁLISE PREGOEIRO(A) 

APRESENTADO 
PELA LICITANTE 

SUBSTITUÍDO 
POR CRC/SICAF 

ATENDIDO?

MEI: Certificado da condição de MEI (CCMEI) NÃO SIM SIM 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 
ANÁLISE PREGOEIRO(A) 

APRESENTADO 
PELA LICITANTE 

SUBSTITUÍDO 
POR CRC/SICAF ATENDIDO?

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica  CNPJ NÃO SIM SIM 
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao 
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto da licitação 

SIM 
NÃO 

SIM 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou 
sede da licitante 

SIM 
NÃO 

SIM 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual DA BAHIA SIM NÃO SIM 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio 
ou sede da licitante 

SIM 
NÃO 

SIM 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS SIM NÃO SIM 
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de 
Regularidade do FGTS  CRF 

SIM 
NÃO 

SIM 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho - CNDT 

SIM 
NÃO 

SIM 

OUTRAS CONSULTAS A CARGO DO(A) PREGOEIRO(A) 

CONSULTAR IDONEIDADE NOS SITES 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL EXISTE IMPEDIMENTO À PARTICIPAÇÃO? 

TCU, CEIS, CNJ e CNEP  sócio 
Nome: DANIEL CASSIANO DA SILVA 
CPF: 113.083.926-56 

NÃO 

TCU Consolidada empresa (TCU, CEIS, CNJ e CNEP) NÃO 

CONSULTAR REGISTRO CADASTRAL 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 
EMPRESA 

CADASTRADA? 
EXISTE IMPEDIMENTO 

À PARTICIPAÇÃO?

CRC  NÃO 
NÃO POSSUI 
CADASTRO 

SICAF SIM NÃO 

Consulta planilha de Fornecedores Sancionados NÃO NÃO 

 
 
 







Junta Comercial do Estado da Bahia



Junta Comercial do Estado da Bahia



Junta Comercial do Estado da Bahia



Junta Comercial do Estado da Bahia



Junta Comercial do Estado da Bahia



Junta Comercial do Estado da Bahia



Junta Comercial do Estado da Bahia





















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 














 









Certidão Negativa

Certifico que nesta data (07/03/2025 às 08:03) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 113.083.926-56.



Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil CPF

CNPJ Data de Abertura

Nome Empresarial

Capital Social

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número

Bairro Munícipio UF

Situação Atual

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início Fim

Atividades

Forma de Atuação

Ocupação Principal

Atividade Principal (CNAE)

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento













 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

 
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 
 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 
 
 
Nome completo: DANIEL CASSIANO DA SILVA 
CPF/CNPJ: 113.083.926-56 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos 
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por 
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistentes por decisão 
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado. 

 

Certidão emitida às 08:00:39 do dia 07/03/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida". 
 
Código de controle da certidão: CQOH070325080039 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

CHECK-LIST DOCUMENTAL 
 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90007/2025 
EMPRESA: EQUILIBRIO MATERIAIS HOSPITALARES E ORTOPEDICOS LTDA 
CNPJ: 20.369.349/0001-02 
SITUAÇÃO: ACEITO E HABILITADO 

DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS CORRELATOS 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 

ANÁLISE PREGOEIRO(A) 
APRESENTADO 
PELA LICITANTE 

ATENDIDO? 

Proposta de preços inicial MARCA/MODELO 
(Formulário eletrônico em sistema) 

SIM SIM 

Proposta de preços ajustada SIM SIM 

Declaração de adequação à Resolução Nº 37/2019  CNMP SIM SIM 

Documentos Técnicos do Produto SIM SIM 

Procuração para empresas que se fizerem representar na licitação 
através de procurador(a) 
Observação: para procuração particular, tem que haver apresentação de 
prova de legitimidade de quem outorgou os poderes 

NÃO SE APLICA 
NÃO SE APLICA PROPOSTA ASSINADA 

PELO SÓCIO 

Documento comprobatório de poderes de representação, para 
empresas que se fizerem representar na licitação através de sócio(a), 
administrador(a) ou dirigente 

SIM SIM 

 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 
ANÁLISE PREGOEIRO(A) 

APRESENTADO 
PELA LICITANTE 

SUBSTITUÍDO 
POR CRC/SICAF 

ATENDIDO?

Compatibilidade entre o ramo de atividade explorada pela licitante e 
o objeto licitado 

NÃO SIM SIM 

Empresa enquadrada como ME/EPP NÃO SIM SIM 

 

DA HABILITAÇÃO 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 
ANÁLISE PREGOEIRO(A) 

APRESENTADO 
PELA LICITANTE 

SUBSTITUÍDO 
POR CRC/SICAF 

ATENDIDO?

SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social. Observação: documento consolidado ou 
acompanhado das alterações supervenientes 

SIM NÃO SIM 

 
 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 
ANÁLISE PREGOEIRO(A) 

APRESENTADO 
PELA LICITANTE 

SUBSTITUÍDO 
POR CRC/SICAF 

ATENDIDO?

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica  CNPJ NÃO SIM SIM 
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao 
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto da licitação 

NÃO SIM SIM 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou 
sede da licitante 

NÃO SIM SIM 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual DA BAHIA SIM NÃO SIM 
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio 
ou sede da licitante 

NÃO SIM SIM 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS NÃO SIM SIM 
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de 
Regularidade do FGTS  CRF 

NÃO SIM SIM 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho - CNDT 

NÃO SIM SIM 

OUTRAS CONSULTAS A CARGO DO(A) PREGOEIRO(A) 

CONSULTAR IDONEIDADE NOS SITES 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL EXISTE IMPEDIMENTO À PARTICIPAÇÃO? 

TCU, CEIS, CNJ e CNEP  sócio 
Nome: GIDALTE LUIZ BARRETO 
CPF: 253.667.935-72 

NÃO 

TCU Consolidada empresa (TCU, CEIS, CNJ e CNEP) 
EMPRESA: EQUILIBRIO MATERIAIS HOSPITALARES E ORTOPEDICOS LTDA 
CNPJ: 20.369.349/0001-02 

NÃO 

CONSULTAR REGISTRO CADASTRAL 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 
EMPRESA 

CADASTRADA? 
EXISTE IMPEDIMENTO 

À PARTICIPAÇÃO?

CRC  NÃO NÃO 

SICAF SIM NÃO 

Consulta planilha de Fornecedores Sancionados NÃO NÃO 

 
 
 







Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil CPF

CNPJ Data de Abertura

Nome Empresarial

Capital Social

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número Complemento

Bairro Munícipio UF

Situação Atual

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início Fim

Atividades

Forma de Atuação

Ocupação Principal

Atividade Principal (CNAE)

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)





Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento



Prefeitura Municipal de Bauru

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS

ATENÇÃO: INVALIDARÁ

https://www.bauru.sp.gov.br/

640842       InscrMunicipal 640842 Situação: Ativo
54.103.042 FELIPE FERREIRA DE TOLEDO
54.103.042/0001-87

17017-370 - R  LINCOLN QUEIROZ ORSINI, 865
PARQUE JARDIM EUROPA            Cidade Bauru   Estado SP

inexistência de débitos municipais

Tributos Mobiliários

Controle:

Número da Certidão:

Identificação

CERTIDÃO  NEGATIVA  DE  TRIBUTOS  MOBILIARIOS
INSCRIÇÃO  MUNICIPAL

Chave validação:



 12/04/2024  0074590322 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO Nº: 62969  FOLHA: 1/1 

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ  PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS 

 NADA CONSTAR 

 FELIPE   FERREIRA   DE   TOLEDO 

      0074590322 
 PEDIDO N°:





 30/09/2024  0080208142 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO Nº: 5308028  FOLHA: 1/1 

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ  PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS 

 NADA CONSTAR 

 FELIPE   FERREIRA   DE   TOLEDO 

      0080208142 
 PEDIDO N°:



C
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Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

www.pfe.fazenda.sp.gov.br

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS

ATENÇÃO: INVALIDARÁ

https://www.bauru.sp.gov.br/

640842       InscrMunicipal 640842 Situação: Ativo
54.103.042 FELIPE FERREIRA DE TOLEDO
54.103.042/0001-87

17012-535 - R  PROFESSOR GERSON RODRIGUES, 645    ANDAR 62
VILA CIDADE UNIVERSITARIA            Cidade BAURU   Estado SP

inexistência de débitos municipais

Tributos Mobiliários

Controle:

Número da Certidão:

Identificação

CERTIDÃO  NEGATIVA  DE  TRIBUTOS  MOBILIARIOS
INSCRIÇÃO  MUNICIPAL

Chave validação:







TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral

FELIPE FERREIRA DE TOLEDO 427.358.148-58
03/09/2024 14:09:04

fftbauru@gmail.com

7DC97AC5E3E6BFD6888FFBE664863B0B187208203A8F5DA0BFC9DF3B018

b34983d3-adf6-4223-8edd-6253432aad50

https://www4.tce.sp.gov.br/verificacao-documentos















FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA

Ficha Informativa (relativa à situação cadastral do usuário perante o Portal MEI)

ATENÇÃO:

EMPRESA

CONSTITUÍDO COMO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL

54.103.042 FELIPE FERREIRA DE TOLEDO

CAPITAL

ENDEREÇO

OBJETO SOCIAL

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA



5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS

SESSÃO: 29/02/2024

SESSÃO: 04/03/2024

SESSÃO: 05/04/2024






















 














 









CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (07/03/2025 às 08:37) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 427.358.148-58.



Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil CPF

CNPJ Data de Abertura

Nome Empresarial

Capital Social

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número Complemento

Bairro Munícipio UF

Situação Atual

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início Fim

Atividades

Forma de Atuação

Ocupação Principal

Atividade Principal (CNAE)

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)





Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento













 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

 
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 
 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 
 
 
Nome completo: FELIPE FERREIRA DE TOLEDO 
CPF/CNPJ: 427.358.148-58 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos 
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por 
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistentes por decisão 
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado. 

 

Certidão emitida às 08:35:34 do dia 07/03/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida". 
 
Código de controle da certidão: 3GME070325083534 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CHECK-LIST DOCUMENTAL 
 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº XX/2025 
EMPRESA: 54.103.042 FELIPE FERREIRA DE TOLEDO 
CNPJ: 54.103.042/0001-87 
SITUAÇÃO: ACEITO E HABILITADO 

DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS CORRELATOS 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 

ANÁLISE PREGOEIRO(A) 
APRESENTADO 
PELA LICITANTE 

ATENDIDO? 

Proposta de preços inicial MARCA/MODELO 
(Formulário eletrônico em sistema) 

SIM SIM 

Proposta de preços ajustada SIM SIM 

Declaração de adequação à Resolução Nº 37/2019  CNMP SIM SIM 

Documentos Técnicos do Produto SIM SIM 

Procuração para empresas que se fizerem representar na licitação 
através de procurador(a) 
Observação: para procuração particular, tem que haver apresentação de 
prova de legitimidade de quem outorgou os poderes 

NÃO SE APLICA 
NÃO SE APLICA PROPOSTA ASSINADA 

PELO SOCIO 

Documento comprobatório de poderes de representação, para 
empresas que se fizerem representar na licitação através de sócio(a), 
administrador(a) ou dirigente 

SIM SIM 

 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 
ANÁLISE PREGOEIRO(A) 

APRESENTADO 
PELA LICITANTE 

SUBSTITUÍDO 
POR CRC/SICAF 

ATENDIDO?

Compatibilidade entre o ramo de atividade explorada pela licitante e 
o objeto licitado 

NÃO SIM SIM 

Empresa enquadrada como ME/EPP NÃO SIM SIM 

 

DA HABILITAÇÃO 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 
ANÁLISE PREGOEIRO(A) 

APRESENTADO 
PELA LICITANTE 

SUBSTITUÍDO 
POR CRC/SICAF 

ATENDIDO?

MEI: Certificado da condição de MEI (CCMEI) NÃO SIM SIM 

 
 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 
ANÁLISE PREGOEIRO(A) 

APRESENTADO 
PELA LICITANTE 

SUBSTITUÍDO 
POR CRC/SICAF ATENDIDO?

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica  CNPJ NÃO SIM SIM 
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao 
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto da licitação 

NÃO SIM SIM 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou 
sede da licitante 

SIM NÃO SIM 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual BAHIA NÃO SIM SIM 
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Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio 
ou sede da licitante 

SIM NÃO SIM 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS NÃO SIM SIM 
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de 
Regularidade do FGTS  CRF 

NÃO SIM SIM 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho - CNDT 

NÃO SIM SIM 

OUTRAS CONSULTAS A CARGO DO(A) PREGOEIRO(A) 

CONSULTAR IDONEIDADE NOS SITES 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL EXISTE IMPEDIMENTO À PARTICIPAÇÃO? 

TCU, CEIS, CNJ e CNEP  sócio 
Nome: FELIPE FERREIRA DE TOLEDO 
CPF: 427.358.148-58 

NÃO 

TCU Consolidada empresa (TCU, CEIS, CNJ e CNEP) NÃO 

CONSULTAR REGISTRO CADASTRAL 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 
EMPRESA 

CADASTRADA? 
EXISTE IMPEDIMENTO 

À PARTICIPAÇÃO?

CRC  NÃO NÃO 

SICAF SIM NÃO 

Consulta planilha de Fornecedores Sancionados NÃO NÃO 

 
 
 




























































































